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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8507.60.00 

Mercadoria: Acumulador elétrico portátil de lítio, com capacidade de 
5000 mAh, apresentando conexões USB para alimentação de dispositivos 
eletrônicos e para seu recarregamento, pesando 450 g, comercialmente 
conhecido como power bank. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 3 da Seção XVI e da posição 
85.07) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 8507.60.00) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de 
dezembro de 2016; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo 
Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta refere-se a acumulador elétrico portátil de lítio, com capacidade de 
5000 mAh, apresentando conexões USB para alimentação de dispositivos eletrônicos e para 
seu recarregamento, pesando 450 g, comercialmente conhecido como power bank. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
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Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos 
textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não 
sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 
seguintes: 

5. A Nota 3 da Seção XVI estabelece que: 

3.- Salvo disposições em contrário, as combinações de máquinas de 
espécies diferentes, destinadas a funcionar em conjunto e constituindo 
um corpo único, bem como as máquinas concebidas para executar duas 
ou mais funções diferentes, alternativas ou complementares, 
classificam-se de acordo com a função principal que caracterize o 
conjunto. 

6. Apesar de conter placa de circuito impresso com componentes eletrônicos para 
controle de carga do equipamento, trata-se primordialmente de um acumulador elétrico 
portátil que, nos termos da RGI 1 e no uso da Nota 3.- da Seção XVI, classifica-se na posição 
85.07: 

Texto da posição 85.07: 

85.07 Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de 
forma quadrada ou retangular. 

Texto das Nesh da posição 85.07: 

Os acumuladores elétricos ou “pilhas (ou baterias) secundárias” 
caracterizam-se pelo fato de que a ação eletrolítica é reversível de 
modo que o acumulador pode ser recarregado. Utilizam-se para 
acumular energia elétrica e restituí-la à medida que as necessidades o 
exijam. A passagem de uma corrente contínua num acumulador 
provoca algumas reações químicas (carga); quando os bornes de um 
acumulador são em seguida ligados a um circuito externo, essas reações 
químicas efetuam-se em sentido inverso, produzindo assim uma 
corrente contínua (descarga). O ciclo “carga-descarga” pode ser 
repetido. 

Os acumuladores são essencialmente constituídos de um recipiente que 
contém um “eletrólito”, no qual mergulham dois eletrodos providos de 
bornes para conexão ao circuito externo. Às vezes, o recipiente divide-
se em compartimentos, cada um dos quais, com seus eletrodos e seu 
eletrólito, constituindo então um elemento acumulador, ligado 
eletricamente aos outros elementos, geralmente por associação em 
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série, para produção de uma tensão mais elevada. Os acumuladores 
podem ser reunidos em baterias, colocando-se o conjunto, às vezes 
numa armação comum, que pode formar um único corpo com os 
próprios recipientes dos acumuladores. Os acumuladores podem ser do 
tipo “de líquido” ou secos. 

Os principais tipos de acumuladores são: 

1) Os acumuladores de chumbo, nos quais o eletrólito é o ácido 
sulfúrico e a matéria ativa dos eletrodos é o chumbo ou um composto 
de chumbo. 

2) Os acumuladores alcalinos, nos quais o eletrólito é geralmente o 
hidróxido de potássio ou de lítio, ou o cloreto de tionila e a matéria 
ativa dos eletrodos é, por exemplo: 

1º) o níquel ou um composto de níquel, para os eletrodos positivos e o 
ferro ou um composto de ferro, o cádmio ou um hidreto metálico, para 
os negativos; 

2°) o óxido de cobalto litiado, para os eletrodos positivos e uma mistura 
de grafita, para os negativos; 

3°) o carbono, para os eletrodos positivos e o lítio metálico ou uma liga 
de lítio, para os negativos; 

4°) o óxido de prata, para os eletrodos positivos e o zinco, para os 
negativos. 

[...] 

7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas 
subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, 
mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da 
presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também 
aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. A posição 85.07 desdobra-se em: 

85.07  
Acumuladores elétricos e seus separadores, mesmo de 
forma quadrada ou retangular. 

8507.10  
- De chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos 
motores de pistão 

 [...] 

8507.20  - Outros acumuladores de chumbo 
 [...] 

8507.30  - De níquel-cádmio 
 [...] 

8507.40.00  - De níquel-ferro 
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8507.50  - De níquel-hidreto metálico 
 [...] 

8507.60.00  - De íon de lítio 
8507.80.00  - Outros acumuladores 

8507.90  - Partes 
 [...] 

9. Como se trata de um acumulador elétrico de íon de lítio, pela RGI 6, classifica-
se na subposição 8507.60.00 (De íon de lítio). 

Conclusão 

10. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 85.07) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 8507.60.00) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta 
classifica-se no código NCM 8507.60.00. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à Sessão de 29 de julho de 2020. Divulgue-se e publique-se nos 
termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 
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Fernando Kenji Myamoto 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 Relator 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 

Marcos de Medeiros Gonçalves 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
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